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 Exmo. Sr. 

 Dr. Fernando Medina 

 Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

 

 

REQUERIMENTO 

 

 

Chegou ao conhecimento da Vereação do PCP a informação relativa às alterações de 

trânsito e criação de estacionamento tarifado na Freguesia de Campolide. 

De acordo com a informação disponibilizada procedeu-se à alteração dos sentidos de 

trânsito no troço final da rua D. Carlos de Mascarenhas, no troço final do Alto do 

Carvalhão e na rua Francisco Rodrigues Lobo, sem aviso ou auscultação à população. 

Esta alteração causou grande perplexidade, porquanto além de difícil circulação, as 

ruas Francisco Rodrigues Lobo e D. Carlos de Mascarenhas, neste troço, 

apresentarem características de ruas de bairro que assim se perderam. 

 A localização do Lar da Santa Casa de Misericórdia, no qual é necessário estacionar 

ambulâncias torna praticamente impossível a circulação no novo sentido, com o 

aumento de trânsito verificado.       

Esta situação é, de acordo com a parca informação disponível, decorrente da 

introdução de estacionamento tarifado no Alto do Carvalhão, que se situa parcialmente 

sobre os passeios, reduzindo-os como se verifica, aliás, em outras artérias desta zona. 

Assim os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da 

alínea u) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como 

ao abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, vêm 

requerer a V. Ex.ª. que se digne a prestar todas as informações referentes a:  

1. Quais os fundamentos para alteração dos sentidos de circulação nas vias em 

referência; 
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2. Quais os critérios que admitem a redução de passeios, através de pilaretes, a 

fim de permitir estacionamento sobre os mesmos; 

3. Conhecimento destas situações e medidas previstas para proceder à sua 

correcção. 

 

Lisboa, 11 de Julho de 2019.  

 

 

Os Vereadores do PCP 

 

                                                                  

João Ferreira                                            Ana Jara     

 


